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LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre a relação entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e outras
entidades públicas e suas respectivas
entidades fechadas de previdência
complementar, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADAS

PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS
.............................................................................................................................................

Seção II
 Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal

.............................................................................................................................................

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos,
vedada a recondução.

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao
critério de proporcionalidade, de forma que se processe parcialmente a cada dois anos.

§ 1º Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei
Complementar, os seus membros terão mandato com prazo diferenciado.

§ 2º O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada
dois anos e o conselho fiscal dois membros com a mesma periodicidade, observada a
regra de transição estabelecida no parágrafo anterior.

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os
mesmos requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei Complementar.

Seção III
Da Diretoria-Executiva

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da
entidade, em conformidade com a política de administração traçada pelo conselho
deliberativo.

§ 1º A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros,
definidos em função do patrimônio da entidade e do seu número de participantes,
inclusive assistidos.

§ 2º O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
diretores de que trata o parágrafo anterior, deverá prever a forma de composição e o
mandato da diretoria-executiva, aprovado na forma prevista no seu estatuto, observadas
as demais disposições desta Lei Complementar.
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Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes
requisitos mínimos:

I - comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira,
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;
III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da

seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público; e
IV - ter formação de nível superior.

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado:
I - exercer simultaneamente atividade no patrocinador;
II - integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da

entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na diretoria-executiva, enquanto
não tiver suas contas aprovadas; e

III - ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições
integrantes do sistema financeiro.
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência
Complementar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é
facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos
do caput do art. 202 da Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei
Complementar.

Art. 2º O regime de previdência complementar é operado por entidades de
previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de
benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar.
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